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APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
VERBAS  SALARIAIS  -  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO DE SALDO DE SALÁRIOS - NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO RECONHECIDA POR AUSÊNCIA
DE  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO  -
PRECEDENTE  DO  STF  JULGADO  SOB  A
SISTEMÁTICA  DA  REPERCUSSÃO  GERAL  -   RE
705.140/RS  –  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  -
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO
ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09 - PROVIDO PARCIALMENTE O
RECURSO, COM APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º, DO
CPC.       

É nula a admissão de servidor sem a prévia aprovação
em  concurso  público,  para  função  cujo  exercício  se
prolongou  ao  longo  de  anos,  descaracterizando  a
justificativa de excepcional interesse público (art. 37, IX,
CF) exposta na contratação.

Consoante orientação proclamada pelo STF, em sede de
repercussão  geral  (RE  705.140/RS),   a  contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a não
ser  o  pagamento  do  saldo  de  salários  pelo  período
laborado e dos valores correspondentes aos depósitos de
FGTS.   

Quanto aos consectários legais, após 30.06.09, ainda que
declarado inconstitucional o art.  5º da lei alteradora (nº.
11.960/97),  a  modificação  terá  eficácia,  incidindo  nos



processos em curso, por força da determinação exarada
na  Reclamação  Constitucional  nº.  16.705,  até  o  dia
25.03.15, data do julgamento da Questão de Ordem nas
ADI's nº. 4.357 e 4.425 pelo STF.

A partir de 25.03.15, à luz de orientação emanada do STF
no julgamento da Questão de Ordem das ADIs nº 4.357 e
nº 4.425, devem ser corrigidos os créditos decorrentes de
condenação  contra  a  Fazenda  Pública  pelo  Índice  de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba
nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por José Ferreira de Oliveira em face
do apelante.

Na sentença vergastada, o Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca  de  Gurinhém  julgou  procedente  o  pedido  inicial,  condenando  o
promovido ao pagamento dos salários retidos de janeiro a março de 2012 e
junho de 2012, no valor de R$ 2.488,00. 

O promovido aduz que foram adimplidas todas as obrigações
decorrentes  do contrato  temporário,  alegando,  ademais,  que,  por  não ter  o
autor ingressado no serviço público através de concurso, sua contratação deve
ser considerada nula, não dando direito a qualquer verba trabalhista além do
saldo de salário, quando inadimplido.   

Intimada  regularmente,  a  parte  adversa  não  apresentou
contrarrazões ao recurso (fls. 136).

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o relatório.

Decido. 

Há de se destacar, de logo, que, consoante já proclamado em
primeiro grau, o vínculo laboral objeto da ação deve ser considerado nulo, por
ter sido o autor admitido, sem a prévia aprovação em concurso público, para
função  cujo  exercício  se  prolongou  ao  longo  de  anos,  descaracterizando  a
justificativa  de  excepcional  interesse  público  (art.  37,  IX,  CF)  exposta  na
contratação.

Fixada  essa  premissa  –  de  que  a  contratação  é  nula –  é
imperativo se observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal,
em sede de recurso (RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão
geral (art. 543-B, CPC), que tratou da matéria relativa aos “efeitos trabalhistas
decorrentes  de  contratação  pela  Administração  Pública  de  empregado  não



submetido  à  prévia  aprovação  em  concurso  público” (tema  308  das
repercussões gerais)

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte –  na
linha do que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da
repercussão geral – decidiu que a contratação considerada nula, por violação à
exigência do ingresso no serviço público através de concurso, não gera quais
efeitos  jurídicos,  salvo  a percepção do saldo  de salário  (correspondente ao
período laborado)  e ao levantamento de depósitos de FGTS,  nos seguintes
termos:

“a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de pessoal pela Administração Pública sem a observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público  (CF,  art.  37,  §  2º),  não
gerando,  essas  contratações,  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos em relação aos empregados contratados, a não ser
o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.”  (grifei)

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 
1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No
que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas
não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o
direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao  período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário desprovido.1

Com  efeito,  sabendo-se  que  o  contrato  de  trabalho  objeto
desta  ação é  nulo  (pelos  motivos  supra)  e  verificando-se da orientação do

1 STF - RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 
04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.



Pretório  Excelso que,  nessas hipóteses,  só cabe o pagamento do saldo de
salários e do FGTS.

Por outro lado, utilizando a mesma lógica acima exposta, deve
ser mantida a condenação alusiva ao pagamento do saldo de salários, já que,
como  visto,  o  direito  à  contraprestação  pelo  tempo  trabalhado  (saldo  de
salários)  é  garantido  mesmo  para  aqueles  que  têm  declarado  nulo  o  seu
vínculo com o serviço público.

Ressalte-se  que,  embora  o  apelante  tenha  sustentado  que
cumpriu com todas as suas obrigações, não comprovou ter pago o saldo de
salário, ônus probante que lhe incumbia por força do art. 333, II, CPC, razão
pela qual deve ser mantida a condenação imposta a esse título.

Cumpre  ressaltar  que  a  própria  Suprema  Corte  também  já
asseverou que o referido paradigma (que garantiu os depósitos de FGTS e o
pagamento dos saldos de salários em casos de contratos nulos) é aplicável,
mesmo quando o vínculo declarado nulo tenha natureza jurídico-administrativa,
como na hipótese dos autos, em que a contratação aconteceu sob o pretexto
de atendimento a excepcional interesse público. Nesse sentido:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
3.  Contrato  por  tempo  indeterminado  e  inexistência  de
excepcional  interesse  público.  Nulidade  do  contrato.  4.
Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo  salarial  e
levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do acórdão Dias Toffoli,  e RE-RG 705.140, rel. min. Teori
Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação
jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter
temporário pela Administração Pública.  Precedentes. 6.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.2 (grifei).

De  ofício,  no  que  concerne  aos  consectários  legais,
observo que, nas condenações impostas à Fazenda Pública a partir da entrada
em vigor da Lei nº  11.960/09, devem ser observados os parâmetros fixados
pelo seu art. 5º, que deu nova redação ao citado art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
passando a dispor in verbis: 

Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de
atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e
compensação  da mora,  haverá  a  incidência  uma única
vez,  até  o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de
remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança.  (grifei).

2 STF -  RE 863125 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015.    



Outrossim, é sabido que, nos autos das ADIs 4.357 e 4.425, o
STF decidiu que o art. 5º da Lei nº 11.960/09, o qual deu nova redação ao art.
1º-F  da Lei  nº  9.494/97,  incorreu,  ao  reproduzir  as  regras  da EC nº  62/09
quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios, nos mesmos
vícios  de juridicidade (violação  do  direito  fundamental  de  propriedade  e  do
princípio constitucional da isonomia) que inquinaram o art. 100, §12, da CF/88,
razão  pela  qual  o  Tribunal  declarou  a  sua  inconstitucionalidade  por
arrastamento.

Ocorre  que,  embora  a  Suprema  Corte  tenha  decidido  pela
declaração  de  inconstitucionalidade  por  arrastamento  do  Art.  5º  da  Lei  nº.
11.960/09, houve pedidos de modulação dos efeitos da decisão proferida nas
ADIs nº 4.357 e ADI nº 4.425.

Nesse sentido, enquanto não restou estabelecida a modulação
dos efeitos do julgamento daquelas ADIs, o Supremo Tribunal Federal,  no bojo
da  Reclamação  Constitucional  nº  16.705,  determinou  que  “os  pagamentos
devidos  pela  Fazenda  Pública  sejam  efetuados  respeitada  a  sistemática
anterior  à  declaração  de  inconstitucionalidade nas referidas ações,  até  que
sejam modulados seus efeitos”. 

Por isso, ainda que declarado inconstitucional, o art. 5º da Lei
nº. 11.960/09 continuou eficaz, incidindo nos processos em curso por força do
comando exarado na Reclamação Constitucional mencionada. 

A  Suprema  Corte  modulou  os  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade, mantendo a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional
nº 62/2009, até 25.03.2015 (data da conclusão do julgamento da Questão de
Ordem nas ADI's 4.357 e 4.425), marco após a qual os créditos em precatórios
deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E).3

3 Questão de ordem nas ADIs 4.357 e 4.425: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto,
ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos:  1) -  modular os
efeitos  para  que  se  dê  sobrevida  ao  regime  especial  de  pagamento  de  precatórios,  instituído  pela  Emenda
Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016;  2) - conferir
eficácia  prospectiva  à  declaração  de  inconstitucionalidade  dos  seguintes  aspectos  da  ação  direta  de
inconstitucionalidade, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem
(25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber:  2.1.) fica mantida a
aplicação  do  índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos
critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e  2.2.) ficam resguardados os precatórios
expedidos,  no  âmbito  da  administração  pública  federal,  com  base  nos  arts.  27  das  Leis  nº  12.919/13  e  Lei  nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária;  3) - quanto às formas alternativas de pagamento
previstas no regime especial:  3.1) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos à vista por
ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até 25.03.2015, data
a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidade; 3.2) fica mantida a possibilidade de
realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com lei própria da entidade
devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) – durante o período fixado no item 1 acima,
ficam mantidas a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97,
§  10,  do  ADCT),  bem  como as  sanções  para  o  caso  de  não  liberação  tempestiva  dos  recursos  destinados  ao
pagamento de precatórios (art. 97, § 10, do ADCT); 5) – delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça
para que considere a apresentação de proposta normativa que discipline  (i) a utilização compulsória de 50% dos
recursos  da  conta  de  depósitos  judiciais  tributários  para  o  pagamento  de  precatórios  e  (ii) a  possibilidade  de
compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até
25.03.2015, por opção do credor do precatório, e 6) – atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para
que monitore e supervisione o pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão, vencido
o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a Ministra Rosa Weber, que



Registre-se  que,  estando  a  sentença  em  consonância  com
jurisprudência deste Tribunal, prescinde-se da remessa do recurso ao órgão
colegiado, sendo possível a aplicação do disposto no art. 557, caput, c/c §1º-A,
do CPC.  

Face  todo  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao
Recurso Apelatório para determinar que seja observado o seguinte:

Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela Lei n. 11.960,
de 30.6.2009). 

Correção monetária, com base nos “índices de remuneração
básica da caderneta de poupança”4 até o dia 25.03.15, marco após o qual, os
créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ao tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do
STF nas ADIs 4357 e 4425 e sua respectiva modulação de efeitos.  

P.I.

João Pessoa, 20 de março de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
                     Relator
 

G/06

fixava como marco inicial a data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os
Ministros Roberto  Barroso,  Dias Toffoli  e  Gilmar Mendes.  Presidência  do Ministro Ricardo Lewandowski.  Plenário,
25.03.2015.
4
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.


